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Processo no	 10925.002187/91-S2

Sessão der,	 25 de fevereiro de 1994 	 ACORDNO n2 202-06.391
Recurso no::	 91.209
Recorrente::	 MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUAÇU LTDA.,
Recorrida	 DRF EM jOAÇADA - SC

ITR - LANÇAMENTO DE OFICIO - Este Colegiada não é
órgão competente para decidir a respeito da posse
OU propriedade de imóvel rural. Recurso a que se
nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUAÇU LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Gala das Se s sekes „ em 2 .1 f (.•.yv e i r e :i. r'c cl e? 1994

41,

HELVIO	 EDO BA . £/a.LOS	 Presidente

ANTONIC2400:4ÇE:1:16‹..IR0 Relator

ADRIAIN A adEIROi )E C . RVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fa-
'zenda Nacional

VISTA EM SESSPO DE e9 ARR 19 94	 •

Participim\m„ ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros
ELIO ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, 30SE ANTONIO ARO( IA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 10925.002187/91-82

Recurso no .4 	91.209
Acórdão no::	 202-06.391
Recorrente::	 MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUAÇU LTDA.

RELATORI O

PI Empresa acima identificada foi notificada a
pagar o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxa ,,
de Serviços Cadastrais, Contribuiçffes Parafiscal e Sindical CNA e
CONTAD., no montante de Cr$ 2.294.993,27, correspondente ao
exercício de 1990 do imóvel de sua propriedade denominado "Imóvel
Iguaçu - Quinhão 13A a 13E", cadastrado no INCRA sob o código
724.050.006.777-9, localizado no Município de Mangueirinha - PR.

Não aceitando tal notificação, a Requerente
procedeu à Impugnação (fl. 01), alegando em síntese, que parte do
imóvel é ocupado com granja formada de cultura de cereais e o
restante está tomada por posseiros, tendo sido requerida a
notificação judicial destes e julgada procedente a ação de
c~cupaç.So do imóvel. Aduz, ainda, que o imóvel se encontrava
cadastrado no INCRA como Empresa Rural e se encontra em fase de
Recurso Administrativo junto ao Segundo Conselho de Contribuintes
visando a descaracterização como latifúndio. 	 .

A Autoridade Oulgadora de Primeira Instancia (fls.
19/23) julgou procedente o lançamento, ementando assim su,a
Decisão	 ,,

"ITR	 - IMPOSTO S/A	 PROPRIEDADE	 TERRITORIAL
RURAL.
Exercício financeiro de 1991.
7.01.10.10 - BASE DE CALCULO.

O imposto é calculado com base na terra nua,
constante da declaração para cadastro, e não
impugnada	 pelo	 órgão	 competente,	 ou	 .,
resultante de avaliação, a aliquota
correspondente ao número de módulos fiscais
do imóvel. Se os contribuintes obrigados ou
não-obrigados a prestar declaração anUal não
utilizarem a faculdade prevista no parágrafo

	

2o do art. 19 do Decreto no 84.685/00,	 .

	

efetuar-se o lançamento do tributo com os	 .
dados de que se dispuser.

7.01.10.25 - REDUÇA0 DO IMPOSTO.

11-ão enseja a redução do imposto de que tra

11';

o parágrafo 62 do ao 50, d	 Lia	 e	 nc
(
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,
1
14.50A/64, alterado pelo artigo lp, da Lei ng 	
1

6.746/79, ao imóvel que na data do lançamento

	

	 I
Iesteja em débito com o imposto de exercícios
I

anteriores."

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fls. 30/31), onde a Recorrente repisa os pontos já ,expendidos na peça impugnatória.	 1

11

E o relatório.
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Processo no2	 10925.002107/91-92
AcórdWo nop	 202-06.391

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Este Colegiado não é competente para decidir sobre
a posse ou propriedade sobre imóveis. O imóvel em questão está
cadastrado no INCRA em nome da Recorrente.

As raffles apresentadas, por mais ponderáveis que
possam ser, não elidem a condição de contribuinte do ITR da
Recorrente, nos termos do art. 31 do CTN.

,
Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao

recurso.

Sala das SesseSes, em 25 de fevereiro de 199A.
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